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De 25 de abril de 1997.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Criado pela Lei Municipal n.º 013/97 

Decretos
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ.: 01.612.685/0001-90

DECRETO. 069/2024/GP/PMAB

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS-
PB, Senhor Antônio Gerônimo Duarte Macedo, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO: O disposto na Lei Municipal nº 303 de 03 de 
abril de 2023, que trata sobre a política municipal de atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente do município de Areia de 
Baraúnas/PB,

CONSIDERANDO: O disposto na Lei nº. 8.069/90, alterada pela 
Lei no. 12.696/2012, a qual estabelece normas regulamentares do 
processo de seleção de escolha de 05 (cinco) membros titulares e 
05 (membros) suplentes para o Conselho tutelar.

CONSIDERANDO: O Resultado final da Eleição para preenchimento 
de vagas para o Conselho Tutelar, publicado no Edital 016/2023, 02 
de outubro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR – LEONARDO DOS SANTOS COSTA, portador 
do RG nº. 3151818 SSP/PB e do CPF nº. 066.648.134-24, membro 
Suplente do Conselho Tutelar de Areia de Baraúnas/PB, o qual foi 
eleito através do voto direto, para exercer o referido cargo na gestão 
de 2024 a 2028.

Areia de Baraúnas/PB, 15 de julho de 2024.

Publique-se,
Divulgue-se.

Antônio Gerônimo Duarte Macedo
Prefeito Municipal
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